
ANEXO I (Obras e Serviços) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 

ETE – INTERCEPTOR – EMISSÁRIO – ELEVATÓRIA DE ESGOTOS - AFINS 

PONTOS CRITÉRIOS 

35 Pontuação máxima 

1. Objeto do Empreendimento 
 

5 ETE para esgotos sanitários (Novo Empreendimento). 

4 Coletores-tronco, interceptores, emissários, elevatórias de esgotos (transp. e  
afastamento). (Novo Empreendimento). 

2 ETE para esgotos sanitários, Coletores-tronco, interceptores, emissários, elevatórias 
de esgotos (transp. e afastamento). (Ampliação/Manutenção/Adequação). 

1 Outros (Rede de esgoto). 

2. Localização / Sub-Bacia 
Consultar anexo VIII 

5 Grau 1 de prioridade 
4 Grau 2 de prioridade 

3 Grau 3 de prioridade 

0 Grau 4 de prioridade 

3. População diretamente atendida pelo empreendimento 
Para efeito de cálculo do que trata este critério, fica adotada a população do último levantamento do IBGE. A 
Porcentagem será calculada pela relação entre a “população diretamente atendida pelo empreendimento” pela 
“população urbana do município”.  

5 Acima de 60% 
4 De ≥ 40% a 60% 
2 De ≥ 20% a > 40%  

1 Inferior a 20% 

4. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 

2 Contrapartida > 10% a ≤ 20 do valor global empreendimento 

1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

5. Tipo de Projeto / Termo de Referência 
Para efeito de pontuação deste critério, quando se tratar de obra/serviço a pontuação será sobre o tipo de projeto 
e quando se tratar de projeto será sobre o Termo de Referência se para projeto básico e/ou executivo. 

5 Projeto Básico e executivo / Termo de Referência para projeto básico e executivo 

2 Projeto Básico / Termo de Referência para projeto básico 

6. Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

7. Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 
 



 
ANEXO II(Estudos e Projetos) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 
ETE – INTERCEPTOR – EMISSÁRIO – ELEVATÓRIA DE ESGOTOS - AFINS 

PONTOS CRITÉRIOS 

35 Pontuação máxima 

1 Objeto do Empreendimento 
 

5 ETE para esgotos sanitários (Novo Empreendimento). 

4 Coletores-tronco, interceptores, emissários, elevatórias de esgotos (transp. e  
afastamento). (Novo Empreendimento). 

2 ETE para esgotos sanitários, Coletores-tronco, interceptores, emissários, elevatórias 
de esgotos (transp. e afastamento). (Ampliação/Manutenção/Adequação). 

1 Outros (Rede de esgoto). 

2 Localização / Sub-Bacia 
Consultar anexo VIII 

5 Grau 1 de prioridade 
4 Grau 2 de prioridade 

3 Grau 3 de prioridade 

0 Grau 4 de prioridade 

3 População diretamente atendida pelo empreendimento 
Para efeito de cálculo do que trata este critério, fica adotada a população do último levantamento do IBGE. A 
Porcentagem será calculada pela relação entre a “população diretamente atendida pelo empreendimento” pela 
“população urbana do município”.  

5 Acima de 60% 
4 De ≥ 40% a 60% 
2 De ≥ 20% a > 40%  

1 Inferior a 20% 

4. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 

2 Contrapartida > 10% a ≤ 20 do valor global empreendimento 

1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

5. Tipo de Projeto / Termo de Referência 
Para efeito de pontuação deste critério, quando se tratar de obra/serviço a pontuação será sobre o tipo de projeto 
e quando se tratar de projeto será sobre o Termo de Referência se para projeto básico e/ou executivo. 

5 Projeto Básico e executivo / Termo de Referência para projeto básico e executivo 

2 Projeto Básico / Termo de Referência para projeto básico 

6. Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

7. Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 



 
ANEXO III (Obras e Serviços) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 
RACIONALIZAÇÃO DO USO DA ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO 

PONTOS CRITÉRIOS 

28 Pontuação máxima 

1. Finalidade 

3 Obras/Serviços  relacionados ao controle de perdas de água {macromedição de volumes 
produzidos; hidrometria (micro-medição); distritos pitométricos; geofonamento de 
redes e ramais; detecção de vazamentos em ramais com haste de escuta, instalação de 
VRP´s (válvulas redutoras de pressão) remanejamento/recuperação de adutoras, redes 
de distribuição e ramais; instalação de válvulas de controle de nível em reservatórios, 
recuperação de estruturas com vazamentos}. 

2 Obras/Serviços relacionados à ampliação da capacidade de sistemas de abastecimento 
de água (captação; adução; bombeamentos; tratamento; reservação; redes e ramais de 
distribuição; outros). 

2. Índice de perda na distribuição de acordo com o SNIS – Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento  

5  ≥ 40%  

3 De ≥ 20% a > 40%  

1 Inferior a 20% 

3.  Índice de hidrometação de acordo com o SNIS – Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento  

5  ≥ 60%  

3 De ≥ 30% a > 60%  

1 Inferior a 30% 

4. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 

2 Contrapartida > 10% a ≤ 20 do valor global empreendimento 

1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

5. Tipo de Projeto / Termo de Referência 

5 Projeto executivo  

2 Projeto Básico  

6. Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

7. Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 



ANEXO IV (Estudos e Projetos) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 

RACIONALIZAÇÃO DO USO DA ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO 
PONTOS CRITÉRIOS 

30 Pontuação máxima 

4. Finalidade 

5 Elaboração do Plano/Estudo de controle de perdas. 

2 Projetos relacionados à ampliação da capacidade de sistemas de abastecimento de água 
(captação; adução; bombeamentos; tratamento; reservação; redes e ramais de 
distribuição; outros). 

5. Índice de perda na distribuição de acordo com o SNIS – Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento  

5  ≥ 40%  

3 De ≥ 20% a > 40%  

1 Inferior a 20% 

6.  Índice de hidrometação de acordo com o SNIS – Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento  

5  ≥ 60%  

3 De ≥ 30% a > 60%  

1 Inferior a 30% 

4. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 

2 Contrapartida > 10% a ≤ 20 do valor global empreendimento 

1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

5. Tipo de Projeto / Termo de Referência 

5 Projeto executivo / Termo de Referência para projeto executivo  

2 Projeto Básico / Termo de Referência para projeto básico 

6. Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

7. Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 
 
 
 
 
 



ANEXO V (Obras/Serviço) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SOLO (EROSÃO, ASSOREAMENTO, DEGRADAÇÃO, 
DRENAGEM, CONTROLE DE INUNDAÇÕES, ETC)  

 

PONTOS CRITÉRIOS 

45 Pontuação máxima 
1. Tipo de Obra/Serviço  

5 Reservatórios contenção e Terraceamento e erosão 
3 Galeria de águas pluviais e Dissipadores 
1 Canalização de córrego ou outras obras/serviços 

2. Objetivo da Obra/Serviço ou Projeto a ser executado 
5 Recuperação e proteção de manancial de abastecimento público 
3 Recuperação e proteção de outros mananciais ou outras obras/serviços 

3. Localização / Sub-Bacia 
5 Grau 1 de prioridade 
4 Grau 2 de prioridade 
3 Grau 3 de prioridade 
0 Grau 4 de prioridade 

4. Tipo de solo da área de contribuição do empreendimento comprovada por dado oficial e/ou local. 
(incluir fonte) 

5 Solos Arenosos, Susceptíveis à erosão 
3 Solos com textura média 
1 Solos argilosos 
0 Sem comprovação  

5. Declividade do terreno no local do empreendimento (Incluir fonte) 
5 Superior a 20 % 
3 De 10 %  a  20 % 
1 Abaixo de 10 % 
0 Sem comprovação 

6. Cobertura vegetal nativa na área de  contribuição da Micro-Bacia (Incluir fonte) 
5 Inferior a 3 % da área 
3 Entre 3 % e 5 % 
1 Superior a 5 % 
0 Sem comprovação 

7. Contrapartida 
3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 
2 Contrapartida > 10% a ≤ 20  do valor global empreendimento 
1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

8. Tipo de Projeto / Termo de Referência 
5 Projeto executivo  
2 Projeto Básico  

9.  Solicitação de Complementação 
2 Sem complementação 
0 Com complementação 

10.  Adimplência/ Inadimplência do tomador 
5 Nenhum empreendimento em atraso 
3 1 a 2 empreendimentos em atraso 
0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 



 
ANEXO VI (Estudos, Projetos e Programas) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SOLO (EROSÃO, ASSOREAMENTO, DEGRADAÇÃO, 

DRENAGEM, CONTROLE DE INUNDAÇÕES, ETC)  
 

PONTOS CRITÉRIOS 

45 Pontuação máxima 
1. Tipo de Projeto 

5 Reservatórios contenção e Terraceamento e erosão 
3 Galeria de águas pluviais e Dissipadores 
1 Canalização de córrego ou outras obras/serviços 

2. Objetivo da Obra/Serviço ou Projeto a ser executado 
5 Recuperação e proteção de manancial de abastecimento público 
3 Recuperação e proteção de outros mananciais ou outras obras/serviços 

3. Localização / Sub-Bacia 
5 Grau 1 de prioridade 
4 Grau 2 de prioridade 
3 Grau 3 de prioridade 
0 Grau 4 de prioridade 

4. Tipo de solo da área de contribuição do empreendimento comprovada por dado oficial e/ou local. 
(incluir fonte) 

5 Solos Arenosos, Susceptíveis à erosão 
3 Solos com textura média 
1 Solos argilosos 
0 Sem comprovação  

5. Declividade do terreno no local do empreendimento (Incluir fonte) 
5 Superior a 20 % 
3 De 10 %  a  20 % 
1 Abaixo de 10 % 
0 Sem comprovação 

6. Cobertura vegetal nativa na área de  contribuição da Micro-Bacia (Incluir fonte) 
5 Inferior a 3 % da área 
3 Entre 3 % e 5 % 
1 Superior a 5 % 
0 Sem comprovação 

9. Contrapartida 
3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 
2 Contrapartida > 10% a ≤ 20  do valor global empreendimento 
1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

10. Tipo de Projeto / Termo de Referência 
5 Projeto executivo / Termo de Referência para projeto executivo  
2 Projeto Básico / Termo de Referência para projeto básico 

9.  Solicitação de Complementação 
2 Sem complementação 
0 Com complementação 

10.  Adimplência/ Inadimplência do tomador 
5 Nenhum empreendimento em atraso 
3 1 a 2 empreendimentos em atraso 
0 3 ou mais empreendimentos em atraso 



 
 
 

ANEXO VII (Gestão de Recursos Hídricos – Obra/Serviço) – CRITÉRIOS DE 
PONTUAÇÃO 

 
REFLORESTAMENTO E REPOSIÇÃO VEGETAL (CABECEIRAS DE MANANCIAIS, MATAS 

CILIARES, ETC) 

PONTOS CRITÉRIOS 

35 Pontuação máxima 

1 Tipo de obra/serviço a ser executado 

5 Recuperação e proteção de manancial de abastecimento público 
3 Recuperação e proteção de outros mananciais  
2 Hortos Florestais, Parques Ecológicos e Afins 
1 Outros 

2. Localização na área de contribuição da Sub-Bacia 

5 Nascentes 
4 Matas Ciliares 
3 Corredores Migratórios  

3. Tipo de solo da área de contribuição do empreendimento (Incluir fonte) 

5 Solos Arenosos, Susceptíveis à erosão 
3 Solos com textura média 
1 Solos argilosos 

7. Declividade do terreno no local do empreendimento (Incluir fonte) 

5 Superior a 20 % 
3 De 10 %  a  20 % 
1 Abaixo de 10 % 
0 Sem comprovação 

8. Cobertura vegetal nativa na área de contribuição da Micro-Bacia (Incluir fonte) 

5 Inferior a 3 % da área 
3 Entre 3 % e 5 % 
1 Superior a 5 % 
0 Sem comprovação 

9. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 
2 Contrapartida > 10% a ≤ 20 do valor global empreendimento 
1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

7.   Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

8.  Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 



 
ANEXO VIII (Gestão de Recursos Hídricos - Projeto) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 
REFLORESTAMENTO E REPOSIÇÃO VEGETAL (CABECEIRAS DE MANANCIAIS, MATAS 

CILIARES, ETC) 

PONTOS CRITÉRIOS 

35 Pontuação máxima 

1 Tipo de projeto a ser executado 

5 Recuperação e proteção de manancial de abastecimento público 
3 Recuperação e proteção de outros mananciais  
2 Hortos Florestais, Parques Ecológicos e Afins 
1 Outros 

2. Localização na área de contribuição da Sub-Bacia 

5 Nascentes 
4 Matas Ciliares 
3 Corredores Migratórios  

3. Tipo de solo da área de contribuição do empreendimento (Incluir fonte) 

5 Solos Arenosos, Susceptíveis à erosão 
3 Solos com textura média 
1 Solos argilosos 

10. Declividade do terreno no local do empreendimento (Incluir fonte) 

5 Superior a 20 % 
3 De 10 %  a  20 % 
1 Abaixo de 10 % 
0 Sem comprovação 

11. Cobertura vegetal nativa na área de contribuição da Micro-Bacia (Incluir fonte) 

5 Inferior a 3 % da área 
3 Entre 3 % e 5 % 
1 Superior a 5 % 
0 Sem comprovação 

12. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 
2 Contrapartida > 10% a ≤ 20 do valor global empreendimento 
1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

7.   Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

8.  Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 
 
 
 



ANEXO IX (Gestão de Recursos Hídricos) – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

PONTOS CRITÉRIOS 

36 Pontuação máxima 

3 Sustentabilidade ambiental proposta: considerar se o projeto visa a proteção e 
conservação dos recursos hídricos integrando aspectos sociais, econômicos e 
culturais. 

2 Participação na CT-EA do CBH-TG: considerar se o proponente é membro da CT 
EA. 

2 Mobilização: considerar se o potencial de sensibilização do publico alvo em relação a 
problemática apresentada. 

2 Divulgação dos resultados do projeto: considerar se a metodologia prevê formas de 
divulgação junto às comunidades. 

3 Ações de capacitação / Formação sócio ambiental: deve ser considerada atividades 
que promovam a formação e suas estruturas educadoras. 

3 Envolvimento da comunidade local: considerar os processos participativos e/ou 
inserção do público alvo em grupos pré-institucionalizados. 

3 Efetividade e coerência do projeto: avaliar se os recursos humanos e recursos 
materiais declarados pelo proponente tornam a proposta viável. Considerar também o 
eixo conceitual e operacional da proposta (relação objetivo e metodologia). 

1 Alternativas de geração de renda: considerar se as atividades previstas ou já 
existentes representam uma possibilidade de geração de renda ou incentivo a 
participação voluntária. 

2 Parcerias institucionais: considerar se o projeto contempla espaços onde a articulação 
de parcerias possa promover uma ampliação das possibilidades de ação e/ou garantir 
a sua sustentabilidade. 

2 Interdisciplinaridade / Transversalidade: considerar a vinculação da proposta entre as 
diferentes dimensões do conhecimento, entre valores éticos e estáticos, entre a 
educação, o trabalho e as práticas sociais. 

2 Ferramentas educativas diferenciadas: considerar se o projeto apresenta formas 
alternativas, criativas e lúdicas de desenvolvimento do projeto. 

3 Abrangência de publico: considerar os diferentes públicos da bacia alvo do projeto. 

2 Possibilidade de continuidade do projeto: considerar a capacidade de 
desenvolvimento e manutenção da qualidade da proposta. 

3 Pesquisa / diagnóstico da necessidade local: considerar o eixo situacional da 
proposta, as características presentes do contexto do diagnóstico da realidade sócio-
educacional local. 

3 Avaliação contínua dos resultados, justificando os indicadores: considerar a 
avaliação e o monitoramento participativo. 

 
 

Pontuação para Pré-qualificação 

 Pontos 

Não qualificado 0 a 12 

Qualificado com adequações 13 a 24 

Qualificado 25 a 36 



ANEXO X (Estudos, Projetos e Programas – Demais projetos e programas) – 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS – ESTUDOS E 

PESQUISAS 
 

PONTOS CRITÉRIOS 

30 Pontuação máxima 

1. Abrangência 

5 Toda a Bacia 

3 Mais de 1 município  

1 Somente 1 município 

2. Tipo de Estudo 

5 Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica (UGRHI 15) 
como um todo 

4 Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos de  Bacias Críticas (Já declarada) 

1 Outros Estudos/Projetos de planejamento e gestão de recursos hídricos 

3. População diretamente atendida pelo empreendimento a ser financiado, de acordo com 
registros de população do IBGE. 

5 Acima de 30.000 habitantes 

4 De 10.000 a 30.000 habitantes  

3 Menor que 10.000 habitantes 

4. Contrapartida 

3 Contrapartida > 20% do valor global empreendimento 

2 Contrapartida > 10% a ≤ 20  do valor global empreendimento 

1 Contrapartida ≤ 10% do valor global empreendimento 

5. Tipo de Projeto / Termo de Referência 

5 Projeto Básico e executivo / Termo de Referência para projeto básico e executivo  

2 Projeto Básico / Termo de Referência para projeto básico 

6. Solicitação de Complementação 

2 Sem complementação 

0 Com complementação 

7. Adimplência/ Inadimplência do tomador 

5 Nenhum empreendimento em atraso 

3 1 a 2 empreendimentos em atraso 

0 3 ou mais empreendimentos em atraso 

 
 
 
 



 
 

ANEXO XI – DADOS TÉCNICOS PARA PONTUAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Índice Sub-Bacias. 

1 Alto Turvo ( sub-bacia 12) 

2 Ribeirão da Onça ( sub-bacia 11) 

3 Rio São Domingos ( sub-bacia 10) 

4 Rio da Cachoeirinha ( sub-bacia 9) 

5 Médio Turvo ( sub-bacia 8) 

6 Rio Preto ( sub-bacia 7) 

7 Bonito/Patos/Mandioca ( sub-bacia 6) 

8 Baixo Turvo/Tomazão ( sub-bacia 5) 

9 Ribeirão do Marinheiro ( sub-bacia 4) 

10 Água Vermelha/Pádua Diniz ( sub-bacia 3) 

11 Ribeirão Santa Rita ( sub-bacia 2) 

12 Cascavel/Cã-Cã  ( sub-bacia 1) 

 
 

 

Grau de Prioridade 

Grau Índice  

1 1 ao 6 

2 7 e  8  

3 9 

4 Demais Sub – Bacias 



    

1 - Cascavel /Cã - Cã  

Aspásia  

7 - Rio Preto 

Onda Verde 
Dolcinópolis  Palestina 
Mesópolis Pontes Gestal 
Paranapuã São José do Rio Preto 
Populina Tanabi 

Santa Albertina Votuporanga 
Santa Clara d'Oeste 

8 - Médio Turvo 

Altair 
Santa Fé do Sul Cedral 
Santa Rita d'Oeste Guapiaçu 
Santa Salete Icém 
Santana da Ponte Pensa Nova Granada 
Três Fronteiras Olímpia 
Turmalina Onda Verde 
Urânia Orindiúva 

Vitória Brasil   Palestina 

2 - Rib. Santa Rita  

Estrela d'Oeste Paulo de Faria 
Fernandópolis Riolândia 

Guarani d'Oeste Uchoa 
Ouroeste 

9 - Rio da Cachoeirinha  

Altair 
Populina  Cajobi 
Turmalina Monte Azul Paulista 

Vitória Brasil   Olímpia 

3 - Água Vermelha / Pádua Diniz  

Fernandópolis Severínia 
Guarani d'Oeste 

10 - Rio São Domingos  

Ariranha 
Indiaporã Catanduva 
Macedônia Catiguá 
Mira Estrela Cedral 

Ouroeste  Pindorama 

4 - Ribeirão do Marinheiro   

Álvares Florence Santa Adélia 
Cardoso Tabapuã 

Fernandópolis Uchoa 
Macedônia 

11 -  Rib. da Onça  

Ariranha 
Meridiano Cândido Rodrigues 
Mira Estrela Catanduva 
Parisi Embaúba 
Pedranópolis Fernando Prestes 
Valentim Gentil Monte Alto 

Votuporanga Novais 

5 - Baixo Turvo / Tomazão 

Álvares Florence Palmares Paulista 
Américo de Campos Paraíso 
Cardoso Pindorama 
Pontes Gestal Pirangi 

Riolândia  Santa Adélia 

6 - Bonito / Patos / Mandioca 

Icem Tabapuã 

Orindiúva Vista Alegre do Alto   
Paulo de Faria 

12 - Alto Turvo  

Bebedouro 

Riolândia  Cajobi 

7 - Rio Preto 

Álvares Florence   Embaúba 
Américo de Campos   Monte Alto 
Bálsamo Monte Azul Paulista 
Cedral Olímpia 
Cosmorama Paraíso 
Ipiguá Pirangi 
Mirassol Severínia 
Mirassolândia Tabapuã 
Monte Aprazível Taiaçu 

Nova Granada Taiúva 

Vista Alegre do Alto   

DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 121 (238), terça-feira, 20 de dezembro de 2011 



 


